






INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA DE EMPENHO

Na prestação de serviços emitir nota fiscal após a efetiva prestação dos serviços.
O valor deve estar em conformidade com a Nota de Empenho. Especial atenção para os
dados do destinatário disponíveis no cabeçalho desta Nota de empenho.

Fornecedor Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, conforme
modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal
do  Brasil,  no  momento  da  apresentação  da  primeira  nota  fiscal/fatura  decorrente  da
assinatura do contrato ou da prorrogação contratual.

Disponibilizado na internet em 29/09/2021.

Prazo de execução conforme previsto na 
Cláusula oitava do contrato, tendo como 
marco inicial a assinatura do contrato.


